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TERMO DE PETICIONAMENTO EM PDF

 [UNIÃO FEDERAL (PGFN)] x [USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA]:AUTUAÇÃO

 CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA:PETICIONANTE

Nos termos do artigo 1º do Ato número 423/CSJT/GP/SG, de 12 de novembro de 2013, procedo à juntada, em anexo, de petição
em arquivo eletrônico, tipo “Portable Document Format” (.pdf), de qualidade padrão “PDF-A”, nos termos do artigo 1º, § 2º,
inciso II, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, e em conformidade com o parágrafo único do artigo 1º. do Ato acima
mencionado, sendo que eventuais documentos que a instruem também serão anexados.

18 de Outubro de 2017

 CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817443397000000063795420

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817443397000000063795420
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL - PGFN), CNPJ nº 00.394.460/0216-53, ora
exequente, pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional, ao final assinado(a), nos termos da Lei nº 6.830
/1980 c/c Lei nº 13.105/2015, vem propor EXECUÇÃO FISCAL, consubstanciada no(s) Anexo(s) da(s)
Certidão(ões) de Dívida Ativa (CDA) que integra(m) esta petição inicial, contra o(s) devedor(es) e
corresponsável(is) solidário(s), ora executados(s), abaixo indicado(s):

EXMO(A). DR(A). JUIZ(ÍZA) DA VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUACU

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

A exequente é credora da importância líquida, certa e exigível, representada pela dívida
inscrita em Dívida Ativa da União (DAU) e materializada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa (CDA) anexa
(s), que traz(em) os fundamentos fáticos e jurídicos para a cobrança:

InscriçãoProcesso Administrativo Valor Atualizado (R$)

R$ 2.890,1546313002696201490 7051601032708
R$ 16.299,5046313002697201434 7051601032880
R$ 7.154,7646313004147201450 7051601034743
R$ 1.430,9246313004148201402 7051601034824
R$ 1.985,8946313004149201449 7051601034905
R$ 7.103,5246313001535201306 7051700804938
R$ 5.750,4446313001536201342 7051700805071
R$ 7.103,5246313001541201355 7051700805152
R$ 7.103,5246313001542201308 7051700805233
R$ 7.103,5246313001543201344 7051700805314
R$ 3.551,7246313001546201388 7051700805403
R$ 4.649,9546313001547201322 7051700805586
R$ 7.103,5246313001549201311 7051700805667

I – FATOS E FUNDAMENTOS

ORIENTAÇÕES PARA REGULARIZAR O DÉBITO, AO FINAL.

Porém, até o momento, não foi paga ou parcelada, restando questionar por esta via
judicial.

II – PEDIDO(S)

Para tanto, a UNIÃO requer:
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

1. Preliminarmente, e sem dar conhecimento prévio ao(s) executado(s), nos termos do
art. 854 da Lei nº 13.105/2015, a indisponibilidade de ativos ou de dinheiro em depósito ou em
aplicação financeira em nome do(s) executado(s) responsáveis pelo estabelecimento matriz e
suas filiais, se for o caso, limitada ao valor consolidado da dívida inscrita em DAU e seus acréscimos
legais, indicada na presente execução fiscal, a ser efetivada por meio de sistema eletrônico gerido pelo
Banco Central do Brasil – BACENJUD;

2. A citação do(s) executado(s), por carta com aviso de recebimento, nos termos do
art. 8º da Lei nº 6.830/1980, a ser remetida ao(s) endereço(s) acima indicado(s), e, alternativamente,
caso frustrada a citação pelo correio, a citação por meio de oficial de justiça, para que o(s)
executado(s) pague(m), no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida inscrita em DAU com os acréscimos legais
definido(s) na(s) CDA(s) que integra(m) a presente petição, bem como custas e demais despesas
processuais, já deduzidos os pagamentos parciais constantes do(s) Anexo(s);

3. Na hipótese de não efetivação da citação, conforme pedidos antecedentes, a citação
por edital do(s) executado(s), nos termos do art. 8º, III, da Lei nº 6.830/1980 c/c art. 830, §2º, da Lei nº
13.105/2015;

Nova Iguacu, 06 de setembro de 2017.

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

A UNIÃO dá à causa o valor atualizado de R$ 79.230,93 (***setenta e nove mil e
duzentos e trinta reais e noventa e três centavos***), consoante o disposto no art. 6º, §4º da Lei nº
6.830/1980, correspondente ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) dívida(s) nesta data.

PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

Termos em que pede deferimento.

4. Não ocorrendo o arresto ou penhora de ativos financeiros ou não paga a dívida
inscrita nem garantida a execução, requer, observada a ordem de preferência estabelecida no art. 11 da
Lei nº 6.830/1980 c/c os arts. 835 e 837 da Lei nº 13.105/2015, que o oficial cumpra a ordem de
penhora e avaliação constante do mandado de citação (art. 7º da Lei nº 6.830/1980),  a recair sobre
tantos bens quanto bastem à integral satisfação da dívida inscrita em DAU e seus acréscimos
legais, nos termos do art. 10 da Lei nº 6.830/1980, com ordem expressa para que o(s) executado(s)
indique(m) onde se encontram os bens sujeitos à execução, exiba(m) a prova de sua propriedade
e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abstenha(m)-se de qualquer atitude que
dificulte ou embarace a realização da penhora, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade
da justiça, ficando sujeito(s) às sanções previstas no parágrafo único do art. 774 da Lei nº 13.105/2015;

5. Na oportunidade, requer, ainda, a intimação das pessoas indicadas no art. 799 da Lei
nº 13.105/2015.

Por fim, com fundamento no art. 827 da Lei nº 13.105/2015, requer a fixação de
honorários advocatícios sobre o valor consolidado da(s) CDA(s) que, pela natureza do débito, não sofra
(m) a incidência do encargo-legal previsto no Decreto-Lei  nº 1.025/1969.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

DO PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO DO DÉBITO OU PAGAMENTO

A solicitação poderá ser feita pela internet da PGFN – E-CAC no endereço eletrônico:
https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/login.jsf, onde será possível realizar o requerimento
de parcelamento e/ou emissão da guia para pagamento.

Em caso de atendimento pessoal, compareça(m) a uma unidade da Receita Federal do
Brasil de sua região fiscal para atendimento presencial na Central de Atendimento ao Contribuinte
(CAC).

Antes de se dirigir(em) à unidade de atendimento presencial, verifique(m) se o serviço
pode ser prestado diretamente no sítio eletrônico da PGFN e, em caso negativo, consulte(m) as
orientações e documentação necessária e formulário para cada um dos serviços da PGFN na aba
“Cidadão” ou “Empresa”, no mesmo sítio eletrônico da PGFN antes indicado.

Regularize(m) seu(s) débito(s) efetivando o pagamento ou parcelamento administrativo,
nos termos da Lei nº 10.522/2002.

Prezado(s) devedor(es) e corresponsável(eis) solidário(s), ora executado(s),
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008056-67 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001549/2013-11 R$ 4.395,66

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.130,86

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001549/2013 - 11

Inscrição

70 5 17 008056 - 67

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.381,28
Fundamentação legal
Art. 58, caput, da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.014,38
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001549/2013 - 11

Inscrição

70 5 17 008056 - 67

MULTA 01/11/2013 R$ 3.381,2802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.014,38--

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008055-86 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001547/2013-22 R$ 2.877,39

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 2.704,05

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001547/2013 - 22

Inscrição

70 5 17 008055 - 86

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.213,38
Fundamentação legal
Art. 477, paragrafo 6o., al. 'b' da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 664,01
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001547/2013 - 22

Inscrição

70 5 17 008055 - 86

MULTA 01/11/2013 R$ 2.213,3802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 664,01--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817451964100000063795567

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817451964100000063795567
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:57 - 5387d35

ID. 5387d35 - Pág. 3

Fls.: 11



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008054-03 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001546/2013-88 R$ 2.197,81

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 2.065,41

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
1 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452136500000063795573

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452136500000063795573
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:58 - 0027256

ID. 0027256 - Pág. 1

Fls.: 12



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001546/2013 - 88

Inscrição

70 5 17 008054 - 03

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.690,63
Fundamentação legal
Art. 630, paragrafo 4o. da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 507,19
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
2 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452136500000063795573

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452136500000063795573
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:58 - 0027256

ID. 0027256 - Pág. 2

Fls.: 13



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001546/2013 - 88

Inscrição

70 5 17 008054 - 03

MULTA 01/11/2013 R$ 1.690,6302/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 507,19--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452136500000063795573

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452136500000063795573
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:58 - 0027256

ID. 0027256 - Pág. 3

Fls.: 14



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008053-14 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001543/2013-44 R$ 4.395,66

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.130,86

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
1 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452612600000063795580

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452612600000063795580
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:59 - fdce272

ID. fdce272 - Pág. 1

Fls.: 15



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001543/2013 - 44

Inscrição

70 5 17 008053 - 14

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.381,28
Fundamentação legal
Art. 60 da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.014,38
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
2 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452612600000063795580

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452612600000063795580
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:59 - fdce272

ID. fdce272 - Pág. 2

Fls.: 16



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001543/2013 - 44

Inscrição

70 5 17 008053 - 14

MULTA 01/11/2013 R$ 3.381,2802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.014,38--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817452612600000063795580

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817452612600000063795580
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:59 - fdce272

ID. fdce272 - Pág. 3

Fls.: 17



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008052-33 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001542/2013-08 R$ 4.395,66

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.130,86

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
1 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817455775500000063795668

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817455775500000063795668
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:47:05 - e4a4901

ID. e4a4901 - Pág. 1

Fls.: 18



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001542/2013 - 08

Inscrição

70 5 17 008052 - 33

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

11/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.381,28
Fundamentação legal
Art. 70 da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.014,38
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
2 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817455775500000063795668

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817455775500000063795668
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:47:05 - e4a4901

ID. e4a4901 - Pág. 2

Fls.: 19



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001542/2013 - 08

Inscrição

70 5 17 008052 - 33

MULTA 11/11/2013 R$ 3.381,2802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.014,38--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817455775500000063795668

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817455775500000063795668
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:47:05 - e4a4901

ID. e4a4901 - Pág. 3

Fls.: 20



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008051-52 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001541/2013-55 R$ 4.395,66

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.130,86

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
1 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817453062900000063795592

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817453062900000063795592
Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO DE ALMEIDA DIAS E SOUZA - 18/10/2017 17:46:59 - 5e4f9aa

ID. 5e4f9aa - Pág. 1

Fls.: 21



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001541/2013 - 55

Inscrição

70 5 17 008051 - 52

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.381,28
Fundamentação legal
Art. 66 da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.014,38
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
2 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817453062900000063795592

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17101817453062900000063795592
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001541/2013 - 55

Inscrição

70 5 17 008051 - 52

MULTA 01/11/2013 R$ 3.381,2802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.014,38--

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008050-71 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001536/2013-42 R$ 3.558,38

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 3.344,02

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001536/2013 - 42

Inscrição

70 5 17 008050 - 71

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.737,22
Fundamentação legal
Art. 1   da Lei no.605/1949

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 821,17
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001536/2013 - 42

Inscrição

70 5 17 008050 - 71

MULTA 01/11/2013 R$ 2.737,2202/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 821,17--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 17
008049-38 da série 3623 desde, 02/06/2017.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 001535/2013-06 R$ 4.395,66

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.130,86

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 001535/2013 - 06

Inscrição

70 5 17 008049 - 38

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/11/2013 02/12/201302/12/2013

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 3.381,28
Fundamentação legal
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidacao das Leis do Trabalho

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/12/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.014,38
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 001535/2013 - 06

Inscrição

70 5 17 008049 - 38

MULTA 01/11/2013 R$ 3.381,2802/12/201302/12/2013 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.014,38--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817453636200000063795609
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 16
010349-05 da série 3623 desde, 09/12/2016.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 004149/2014-49 R$ 1.452,46

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 1.364,96

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 004149/2014 - 49

Inscrição

70 5 16 010349 - 05

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

28/03/2016 01/04/201601/04/2016

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.117,28
Fundamentação legal
Art. 24, da Lei 7.998/90 c/c art. 7o. do Decreto no. 76.900/75

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 15/03/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 335,18
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 004149/2014 - 49

Inscrição

70 5 16 010349 - 05

MULTA 28/03/2016 R$ 1.117,2801/04/201601/04/2016 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 335,18--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 16
010348-24 da série 3623 desde, 09/12/2016.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 004148/2014-02 R$ 1.046,57

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 983,52

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 004148/2014 - 02

Inscrição

70 5 16 010348 - 24

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

28/03/2016 01/04/201601/04/2016

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 805,06
Fundamentação legal
Art. 41, 'caput' da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 15/03/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 241,52
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 004148/2014 - 02

Inscrição

70 5 16 010348 - 24

MULTA 28/03/2016 R$ 805,0601/04/201601/04/2016 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 241,52--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 16
010347-43 da série 3623 desde, 09/12/2016.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 004147/2014-50 R$ 5.232,92

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 4.917,69

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 004147/2014 - 50

Inscrição

70 5 16 010347 - 43

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

28/03/2016 01/04/201601/04/2016

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 4.025,33
Fundamentação legal
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidacao das Leis do Trabalho

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 15/03/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.207,60
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 004147/2014 - 50

Inscrição

70 5 16 010347 - 43

MULTA 28/03/2016 R$ 4.025,3301/04/201601/04/2016 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 1.207,60--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 16
010328-80 da série 3623 desde, 09/12/2016.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 002697/2014-34 R$ 12.394,92

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 11.648,27

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 002697/2014 - 34

Inscrição

70 5 16 010328 - 80

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/08/2016 01/09/201601/09/2016

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 9.534,56
Fundamentação legal
Art. 459, paragrafo 1o. da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/07/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 2.860,37
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 002697/2014 - 34

Inscrição

70 5 16 010328 - 80

MULTA 01/08/2016 R$ 9.534,5601/09/201601/09/2016 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 2.860,37--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17101817454585900000063795631
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sob número 70 5 16
010327-08 da série 3623 desde, 09/12/2016.

Nome do Devedor: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA
CNPJ: 73.629.255/0001-91

RUA TOMAZ FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA
IGUACU, RJ, 26280-376

Endereço:

É(São) devedor(devedores) da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada,
referente aos débitos especificados em anexo.

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou
expediente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está sujeita, até a sua
efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art. 1 Inciso I, DL. 2284/86, art 41, DL. 2287/86,
arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87, arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art.
54), aos juros de mora (DL. 2052/83, art.1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL. 2331/87,
art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91, art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n.
8981/95, art. 84, I e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95, art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e
MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetuada, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, além
do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no DL nº 1025/69, art. 1; no DL nº 1645/78, art. 3, na Lei
nº 7799/89, art. 64, par. 2 e Lei nº 8383/91, art. 57, par. 2 e multa de mora, com base no artigo 84, inciso
II, parágrafo 8º, da Lei nº 8.981/95 (incluído pela MP 1.110/95, art. 17, e reedições).

Fundamentação legal da cobrança:

MELISSA DESTRO DE SOUZA BORGES

Siape - 1658055
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

Nova Iguacu, 06 de Setembro de 2017

46313 002696/2014-90 R$ 2.197,81

Processo Administrativo Valor Total Inscrito em Moeda
Originária

Valor Total Inscrito em
UFIR (Lei 8383/91)

UFIR 2.065,41

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 1

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

Processo Administrativo

46313 002696/2014 - 90

Inscrição

70 5 16 010327 - 08

MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA

Data do
vencimento

01/08/2016 01/09/201601/09/2016

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.
000000000000000000

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 1.690,63
Fundamentação legal
Art. 630, paragrafo 4o. da CLT

Forma de constituição do débito

AUTO INFRACAO

Notificação

CORREIO/AR em 21/07/2016

MULTA DE MORA - 30 POR CENTO

0000/0000

Período de
apuração ano

base/ exercício

Natureza da
dívida

MULTA MORA -
30 P/CENTO

Data do
vencimento

- --

Atualização
Monetária Juros de mora

Origem N° da decl./notif.

Termo Inicial de Valor inscrito

R$ 507,19
Fundamentação legal
ARTIGO 84, INCISO II, ALINEA "C" E PARAGRAFO 8, DA LEI N. 8.981/95.

Forma de constituição do débito Notificação

700417900404
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional de Nova Iguaçu

Natureza
do Débito

Data de
Vencimento

Termo Inicial

Juros Atualização
Monetária

Multa
Mora

Valores
Originários
Remanescentes

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - ANEXO 3
SALDO DO VALOR ORIGINÁRIO

Processo Administrativo

46313 002696/2014 - 90

Inscrição

70 5 16 010327 - 08

MULTA 01/08/2016 R$ 1.690,6301/09/201601/09/2016 30%

MULTA MORA - 30 P/CENTO - R$ 507,19--

700417900404

Nº do agrupamento de inscrições
3 / 3Página

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

DESPACHO PJe

 

Expeça-se Mandado de Citação para execução.

Citada e não pago o débito, ative-se o Bacenjud.

 

          NOVA IGUACU , 22 de Novembro de 2017

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17112214242071200000066077615
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6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

MANDADO DE CITAÇÃO PARA EXECUÇÃO PJe-JT

 USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDADESTINATÁRIO(S)/ENDEREÇO:
RUA TOMAS FONSECA, 584, COMENDADOR SOARES, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26280-
376

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, CITE  USITEC USINAGEM DE

 para pagar, em 48 horas, a importância abaixo discriminada, ou garantirPECAS MECANICAS LTDA
a execução, sob pena de penhora:

 

Total: R$ 79.230,93

 

Havendo necessidade, ou se forem opostos obstáculos ao cumprimento do presente mandado, fica o
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxílio da força policial e a dar cumprimento à presente ordem
excepcionalmente aos domingos, feriados e após as 20 horas.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 225, VII, CPC)

 

NOVA IGUACU ,30 de Novembro de 2017

ROBSON DA ROCHA COSTA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª. REGIÃO - DE NOVA IGUAÇU RJ

 

 

 

 

PROCESSO 010174227.2017.5.01.0226

 

 USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA, devidamente qualificada nos autos
do processo em epígrafe, vem, por seus advogados que ao final assinam, apresentar EXCEÇÃO DE

 NOS TERMOS QUE SEGUEM:PREEXECUTIVIDADE

DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO SOB PENA DE INVIABILIZAR

A CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL

 

Excelência, a EXECUTADA vem acumulando prejuízos e o montante das dívidas QUE
COMPROVADAMENTE SE ACUMULAM, ultrapassa a quantia de cinco milhões, SOFRENDO
INCLUSIVE UM PEDIDO DE FALÊNCIA JÁ EM CURSO - PROCESSO N. 0233508-
14.2012.8.19.0038.

 

Com efeito, além desta execução e do crédito originário do pedido de falência ainda não
decretado, a empresa responde às seguintes execuções e processos trabalhistas (alguns em curso,
outros em pagamento de acordo):

 

* Execução fiscal processo n. 0001446-26.2011.4.02.5120 no valor de R$ 346.178,65;

* Execução Fiscal processo n. 0045289-80.2013.8.19.0038 no valor de R$ 19.205,03;

* Execução Fiscal processo n. 0050732-31.2015.4.02.5120 no valor de R$ 2.451.323,67;

* Execução Fiscal processo n. 0000169-38.2012.4.02.5120 no valor de R$ 705.867,66;

* Execução Fiscal processo n. 000375-18.2013.4.02.5120 no valor de R$ 59.443,42;

* Execução Fiscal processo n. 0035928-58.2015.4.02.5120 no valor de R$ 61.209,76;

* Execução Fiscal processo n. 0002872-05.2013.4.02.5120 no valor de R$ 45.553,15;
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* Execução Fiscal processo n. 0009416-82.2014.8.19.0038 no valor de R$ 724.122,24;

* Execução Fiscal processo n. 0129351-72.2015.4.02.5120 no valor de R$ 280.973,05;

* Execução por Título Executivo Extrajudicial processo n. 0009416-82.2014.8.19.0038 no valor de R$ 1.000.000,00;

* Execução por Título Executivo Extrajudicial processo n. 0043983-76.2013.8.19.0038 no valor de R$ 300.000,00.

* Débito n. 12.602.891-0 com o Ministério da Fazenda no valor de R$ 1.198.266,88;

* Débito n. 12.601.892-0 com o Ministério da Fazenda no valor de R$ 402.184,40.

 

Ações trabalhistas:

* Processo n. 0105568520155010227 7ª. VT - NI

* Processo n. 00102443020155010221 1ª. VT- NI

* Processo n. 00100658420155010225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00107711620145010221 1ª. VT - TRT NI

* Processo n. 0012005.21.2014.5.01.0225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00110170620145010223 3ª. VT - NI

* Processo n. 00110629820145010226 6ª. VT - NI

* Processo n. 00101195020155010225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00101550720155010221 1ª. VT - NI

* Processo n. 00116770620145010221 1ª. VT - NI

* Processo n. 00114007220145010226 6º. VT - NI

* Processo n. 00102433020155010226 6ª. VT - NI

* Processo n. 0105361220155010222 2a. VT - NI

* Processo n. 00114600820155010227 7a. VT - NI

* Processo n. 00118013420155010227 7a. VT - NI

* Processo n. 00116324720155010227 7A. VT - NI

* Processo n. 00100450220155010223 3a. VT - NI

* Processo n. 00113181620155010223 3ª. VT - NI

* Processo n. 00136322020155010227 7ª. VT - NI

* Processo n. 00112437120155010224 4ª. VT - NI
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RESSALTE-SE QUE NOS AUTOS DO PROCESSO DE N. 0056955-83.2010.8.19.0038
(execução fiscal) onde mais 5% da renda operacional bruta foi comprometida, além das penhoras
deferidas e mais 5% deferido pelo juízo da 2ª Vara Cível também de Nova Iguaçu nos autos do
processo de n. 0093748-50.2012.8.19.0038. A EMPRESA JÁ TERIA COMPROMETIDO 10% DE
SEU FATURAMENTO, O QUE É DEVERAS ABSURDO TENDO EM VISTA QUE A RENDA
MENSAL BRUTA DE UMA EMPRESA NÃO É INTEGRALMENTE UTILIZADA COMO
LUCRO. DA RENDA BRUTA HÁ DE SER DESTACADO UMA SÉRIE DE PAGAMENTOS
IMPRESCINDÍVEIS A CONTINUIDADE DO NEGÓCIO E QUE RESTARÃO
PREJUDICADOS.

 

Excelência, é impossível que uma empresa continue a funcionar com 10% de sua renda
BRUTA comprometida com penhoras, tendo que honrar acordos trabalhistas, pagamento de
salários, encargos, fornecedores, custos fixos e operacionais, lutando desesperadamente para
manter o negócio e a empregabilidade de cerca de 70 funcionários, que dependem de suas
remunerações para subsistir. A EXECUTADA assinou TAC com o MPT NI, procurando e se
comprometendo a atender aos ditames legais laborais.

A que ponto se quer decretar a falência de uma empresa, que está ciente de suas dívidas, mas que
em nenhum momento recebeu das autoridades fiscais chances reais de resgate de sua saúde financeira,
pois somente visam satisfazer recebimento de impostos, taxas, encargos, independente da real
possibilidade de pagamento e sem se importarem com o possível e claro fulminamento da condição de
funcionamento. EMERGE A PERGUNTA: A QUEM INTERESSA A FALÊNCIA DE UMA
EMPRESA, QUE NADA PODERÁ PAGAR E AINDA PREJUDICARÁ DEZENAS DE
FUNCIONÁRIOS E SUAS FAMÍLIAS, QUE NADA RECEBERÃO?

 Entretanto, A EMPRESA EXECUTADA POSSUI BENS MÓVEIS E IMÓVEIS QUE PODEM
GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO INCLUSIVE UM DELES ESTÁ, NESSE
MOMENTO, SENDO OFERECIDO COMO GARANTIA DO JUÍZO. A IMPOSIÇÃO DE PENHORA
será medida mais gravosa possível a ser imposta ao executada e não se justifica diante da existência de
outros bens cuja penhora não impede a continuidade do negócio explorado pela empresa.

Excelência é de conhecimento da executada e dos patronos que esta subscrevem que a ordem
exarada configura-se como medida possível e prevista no artigo 655, VII do Código de Processo Civil
atual, entretanto, É CERTO QUE NA ORDEM DE PREFERÊNCIA QUANTO A BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, A RENDA EMPRESARIAL É ELENCADA EM SÉTIMO LUGAR

. ANTES DA REFERIDA CONSTRIÇÃO, A PENHORA DEVE RECAIRPELO LEGISLADOR
.PRIMEIRO SOBRE BENS IMÓVEIS POR EXEMPLO

Com efeito, na ponderação objetiva entre a necessidade de que o crédito em execução seja
solvido e, por outro, de que as atividades da empresa recorrente tenham continuidade, tem-se que
EXECUÇÃO ora imposta deveria ter como base não a receita operacional que possa existir na
empresa, mas aquilo que não impeça o seu funcionamento e manutenção.

Inclusive este é o posicionamento adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPROVAÇÃO DOS FATOS DEDUZIDOS NA VIA

RECURSAL - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA SOBRE OS CRÉDITOS

REFERENTES ÀS SEGURADORAS DE SAÚDE, CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO

APRESENTADA EM AUDIÊNCIA - PARÂMETROS E LIMITES DA CONSTRIÇÃO

ORDENADA CUJA AFERIBILIDADE SE TORNOU PRATICAMENTE INVIÁVEL NESTA

VIA RECURSAL - CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS QUE, IN CASU, NÃO SE ENCONTRAM
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ROBUSTECIDAS PELO ARCABOUÇO PROBATÓRIO - PENHORA QUE, CONTUDO, DEVE

ATENDER AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, CONSAGRADO PELA

DOUTRINA PÁTRIA -BLOQUEANDO-SE QUANTIA QUE NÃO COMPROMETA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

Agravo de Instrumento nº. 0024828-36.2015.8.19.0000

 

DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR BENS MÓVEIS DE 
ALTO VALOR

De modo a comprovar a sua boa-fé INFORMA A RÉ, QUE POSSUI DOIS BENS MÓVEIS DE
GRANDE VALOR QUE PODEM SUBSTITUIR A PENHORA DETERMINADA PELO JUÍZO.
CONFORME COMPROVAM AS NOTAS FISCAIS JÁ ANEXAS AOS AUTOS, A EMPRESA
MÁQUINAS LIVRE E DESEMBARAÇADAS, DENTRE AS QUAIS, UMA DELAS - QUE
ESTAMOS OFERECENDO COMO GARANTIA DO JUÍZO - AVALIADA EM R$ 140.000,00,[1]
QUE MESMO COM DESGASTE, COMPREENDE A INTEGRALIDADE DO DÉBITO
EXECUTADO SEM INVIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA EMPRESA.

Por certo, Excelência, em que pese ser difícil pensar em como a empresa consegue manter as
portas abertas mesmo diante da gravidade de seu quadro financeiro, cumpre esclarecer que todos os
esforços estão sendo empreendidos para que o negócio sobreviva a este momento de crise e volte a
crescer no futuro, permitindo que os débitos sejam aos poucos sanados, possivelmente através de um
plano de recuperação judicial, de modo que seja preservada a empresa que conta com mais de vinte anos
no mercado e garante o sustento de  70 funcionários.

Ocorre que, caso a decisão que deferiu a penhora seja mantida, o resultado poderá
significar o fechamento de suas portas, o que não beneficiará nem mesmo o exequente, já que sem
atividade será impossível auferir renda e o crédito necessariamente, só poderá ser satisfeito através
da penhora de bens.

Isto posto, requer a executada o recebimento da presente petição, determinando-se que as futuras
publicações sejam expedidas em nome do Dr. FREDERICK NELSON VITILIO LOPES OAB/RJ

 bem como, após análise151 820 e Dra. JULIANA LIMA BARROSO GUERRA OAB/RJ 150 869,
das razões aqui expostas que evidenciam ser impossível o cumprimento da decisão do juízo, que seja
deferida a substituição da penhora pecuniaria, pela penhora do bem, cuja descrição consta na nota
fiscal anexa, ressaltando que poderá a empresa oferecer outros bens em caso de insuficiência.

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2017.

 

Frederick Vitilio

OAB/RJ 151 820
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Juliana Guerra

OAB/RJ 150 869

[1] Nota anexa à exceção de pré-executividade. 
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a MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Iguaçu

-	 AtnPa*eVioIan*AIvarez. NOVA IGUAÇU/RJOEP265-4Z- Fane(22S155

ATA DE AUDIÊNCIA

Ao(s) 11 dias do mês de julho do ano de 2016, às 09h06minh, ria Sede da Procuradoria do
Trabalho da 1 4 Região, com a presença do Exmo. Sr.. Procurador do Trabalho, Dr. Renato Silva
Baptista, dêsignado para presidir o(a) Inquérito Civil n o 000398.2015.01.00415 -403, instaurado
em face de USITEC USINÀGEM DE PEÇAS MECÂNICAS LTDA compareceu o(a) Sr(a).
ANTONOIO BRItO MARTINS DUARTE, DETRAN-RJ 00040910199, FERNANDO DE BRITO
JORGE, DETRAN-RJ 00209758969, E SAMIR SOUZA DE OLIVEIRA, DETRAN-RJ
01113072288, na qualidade de sécios da investigada, acompanhado(a) pelo(a) Dr(a).
FREDERICK NELSON VITILIO LOPES, OAB/RJ 151.820.

Pelo Ministério Público do trabalho foi dito que a presente audiência foi designada para
propor a asinatura deum TAC.

Pela empresa foi dito que os salários já estão em dia e que todos os empregados estão
registrados, mas necessita de 129 dias para se adequar com relação ao 13 0 salário e férias.

Diante desse quadro, a empresa deverá comprovar a adequação com a juntada eletrônica
dos seguintes documentos:

1. Contracheque de todos os empregados datados e assinados do mês de novembro de 2016;

2: Contracheque de todos os empregadok datados e assinados que conste o pagamento do
adinatmento do 13 2 salário no mês de novembro de 2016;

3. Recibo de férias e aviso de férias devidamente datados e assinados de todos os empregados
que gozaram fériàs em 2016:

Nada mais havendo a acrescentar, é encerrada a presente ata, que foi pôr mim, Renato Silva
Baptista,	 , lavrada e por todos os presentes assinada.

RENATO SILVA BAPTISTA
Procurador do Trabalho

/omaJ4V9w

-

a

o

o
o,)

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
R
e
n
a
t
o
 
S
i
l
v
a
 
B
a
p
t
i
s
t
a
 
e
m
 
1
1
/
0
7
/
2
0
1
6
,
 
à
s
 
1
4
h
0
5
m
i
n
4
6
s
 
(
h
o
r
á
r
i
o
 
d
e
 
B
r
a
s
í
l
i
a
)
.

E
n
d
e
r
e
ç
o
 
p
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 
d
o
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
o
r
i
g
i
n
a
l
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
m
p
t
.
g
o
v
.
b
r
/
p
r
t
1
/
p
r
o
c
e
s
s
o
E
l
e
t
r
o
n
i
c
o
/
c
o
n
s
u
l
t
a
s
/
v
a
l
i
d
a
_
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
.
p
h
p
?
m
=
2
&
i
d
=
2
7
6
9
3
0
5
&
c
a
=
9
8
F
Z
J
K
L
S
K
8
W
Y
K
P
3
Z

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17121900582113700000067515856

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17121900582113700000067515856
Assinado eletronicamente por: FREDERICK NELSON VITILIO LOPES - 19/12/2017 01:04:11 - d0f260b

ID. d0f260b - Pág. 1

Fls.: 56



Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 17121901015507200000067515902

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17121901015507200000067515902
Assinado eletronicamente por: FREDERICK NELSON VITILIO LOPES - 19/12/2017 01:04:11 - 8692b18

ID. 8692b18 - Pág. 1

Fls.: 57



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª. REGIÃO - DE NOVA IGUAÇU RJ

 

 

 

 

PROCESSO 010174227.2017.5.01.0226

 

 USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA, devidamente qualificada nos autos
do processo em epígrafe, vem, por seus advogados que ao final assinam, apresentar EXCEÇÃO DE

 NOS TERMOS QUE SEGUEM:PREEXECUTIVIDADE

DA IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO SOB PENA DE INVIABILIZAR

A CONTINUIDADE DA ATIVIDADE EMPRESARIAL

 

Excelência, a EXECUTADA vem acumulando prejuízos e o montante das dívidas QUE
COMPROVADAMENTE SE ACUMULAM, ultrapassa a quantia de cinco milhões, SOFRENDO
INCLUSIVE UM PEDIDO DE FALÊNCIA JÁ EM CURSO - PROCESSO N. 0233508-
14.2012.8.19.0038.

 

Com efeito, além desta execução e do crédito originário do pedido de falência ainda não
decretado, a empresa responde às seguintes execuções e processos trabalhistas (alguns em curso,
outros em pagamento de acordo):

 

* Execução fiscal processo n. 0001446-26.2011.4.02.5120 no valor de R$ 346.178,65;

* Execução Fiscal processo n. 0045289-80.2013.8.19.0038 no valor de R$ 19.205,03;

* Execução Fiscal processo n. 0050732-31.2015.4.02.5120 no valor de R$ 2.451.323,67;

* Execução Fiscal processo n. 0000169-38.2012.4.02.5120 no valor de R$ 705.867,66;

* Execução Fiscal processo n. 000375-18.2013.4.02.5120 no valor de R$ 59.443,42;

* Execução Fiscal processo n. 0035928-58.2015.4.02.5120 no valor de R$ 61.209,76;

* Execução Fiscal processo n. 0002872-05.2013.4.02.5120 no valor de R$ 45.553,15;

* Execução Fiscal processo n. 0009416-82.2014.8.19.0038 no valor de R$ 724.122,24;

* Execução Fiscal processo n. 0129351-72.2015.4.02.5120 no valor de R$ 280.973,05;
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* Execução por Título Executivo Extrajudicial processo n. 0009416-82.2014.8.19.0038 no valor de R$ 1.000.000,00;

* Execução por Título Executivo Extrajudicial processo n. 0043983-76.2013.8.19.0038 no valor de R$ 300.000,00.

* Débito n. 12.602.891-0 com o Ministério da Fazenda no valor de R$ 1.198.266,88;

* Débito n. 12.601.892-0 com o Ministério da Fazenda no valor de R$ 402.184,40.

 

Ações trabalhistas:

* Processo n. 0105568520155010227 7ª. VT - NI

* Processo n. 00102443020155010221 1ª. VT- NI

* Processo n. 00100658420155010225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00107711620145010221 1ª. VT - TRT NI

* Processo n. 0012005.21.2014.5.01.0225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00110170620145010223 3ª. VT - NI

* Processo n. 00110629820145010226 6ª. VT - NI

* Processo n. 00101195020155010225 5ª. VT - NI

* Processo n. 00101550720155010221 1ª. VT - NI

* Processo n. 00116770620145010221 1ª. VT - NI

* Processo n. 00114007220145010226 6º. VT - NI

* Processo n. 00102433020155010226 6ª. VT - NI

* Processo n. 0105361220155010222 2a. VT - NI

* Processo n. 00114600820155010227 7a. VT - NI

* Processo n. 00118013420155010227 7a. VT - NI

* Processo n. 00116324720155010227 7A. VT - NI

* Processo n. 00100450220155010223 3a. VT - NI

* Processo n. 00113181620155010223 3ª. VT - NI

* Processo n. 00136322020155010227 7ª. VT - NI

* Processo n. 00112437120155010224 4ª. VT - NI
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RESSALTE-SE QUE NOS AUTOS DO PROCESSO DE N. 0056955-83.2010.8.19.0038
(execução fiscal) onde mais 5% da renda operacional bruta foi comprometida, além das penhoras
deferidas e mais 5% deferido pelo juízo da 2ª Vara Cível também de Nova Iguaçu nos autos do
processo de n. 0093748-50.2012.8.19.0038. A EMPRESA JÁ TERIA COMPROMETIDO 10% DE
SEU FATURAMENTO, O QUE É DEVERAS ABSURDO TENDO EM VISTA QUE A RENDA
MENSAL BRUTA DE UMA EMPRESA NÃO É INTEGRALMENTE UTILIZADA COMO
LUCRO. DA RENDA BRUTA HÁ DE SER DESTACADO UMA SÉRIE DE PAGAMENTOS
IMPRESCINDÍVEIS A CONTINUIDADE DO NEGÓCIO E QUE RESTARÃO
PREJUDICADOS.

 

Excelência, é impossível que uma empresa continue a funcionar com 10% de sua renda
BRUTA comprometida com penhoras, tendo que honrar acordos trabalhistas, pagamento de
salários, encargos, fornecedores, custos fixos e operacionais, lutando desesperadamente para
manter o negócio e a empregabilidade de cerca de 70 funcionários, que dependem de suas
remunerações para subsistir.

A que ponto se quer decretar a falência de uma empresa, que está ciente de suas dívidas, mas que
em nenhum momento recebeu das autoridades fiscais chances reais de resgate de sua saúde financeira,
pois somente visam satisfazer recebimento de impostos, taxas, encargos, independente da real
possibilidade de pagamento e sem se importarem com a possível e claro fulminamento da condição de
funcionamento. EMERGE A PERGUNTA: A QUEM INTERESSA A FALÊNCIA DE UMA
EMPRESA, QUE NADA PODERÁ PAGAR E AINDA PREJUDICARÁ DEZENAS DE
FUNCIONÁRIOS E SUAS FAMÍLIAS, QUE NADA RECEBERÃO?

 Entretanto, A EMPRESA EXECUTADA POSSUI BENS MÓVEIS E IMÓVEIS QUE PODEM
GARANTIR A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO EXEQUENDO INCLUSIVE UM DELES ESTÁ, NESSE
MOMENTO, SENDO OFERECIDO COMO GARANTIA DO JUÍZO. A IMPOSIÇÃO DE PENHORA
será medida mais gravosa possível a ser imposta ao executada e não se justifica diante da existência de
outros bens cuja penhora não impede a continuidade do negócio explorado pela empresa.

Excelência é de conhecimento da executada e dos patronos que esta subscrevem que a ordem
exarada configura-se como medida possível e prevista no artigo 655, VII do Código de Processo Civil
atual, entretanto, É CERTO QUE NA ORDEM DE PREFERÊNCIA QUANTO A BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, A RENDA EMPRESARIAL É ELENCADA EM SÉTIMO LUGAR

. ANTES DA REFERIDA CONSTRIÇÃO, A PENHORA DEVE RECAIRPELO LEGISLADOR
.PRIMEIRO SOBRE BENS IMÓVEIS POR EXEMPLO

Com efeito, na ponderação objetiva entre a necessidade de que o crédito em execução seja
solvido e, por outro, de que as atividades da empresa recorrente tenham continuidade, tem-se que
EXECUÇÃO ora imposta deveria ter como base não a receita operacional que possa existir na
empresa, mas aquilo que não impeça o seu funcionamento e manutenção.

Inclusive este é o posicionamento adotado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPROVAÇÃO DOS FATOS
DEDUZIDOS NA VIA RECURSAL - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE
PENHORA SOBRE OS CRÉDITOS REFERENTES ÀS
SEGURADORAS DE SAÚDE, CONFORME REQUERIDO NA
PETIÇÃO APRESENTADA EM AUDIÊNCIA - PARÂMETROS E
LIMITES DA CONSTRIÇÃO ORDENADA CUJA AFERIBILIDADE SE
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TORNOU PRATICAMENTE INVIÁVEL NESTA VIA RECURSAL -
CONSIDERAÇÕES TEÓRICAS QUE, IN CASU, NÃO SE
ENCONTRAM ROBUSTECIDAS PELO ARCABOUÇO PROBATÓRIO
- PENHORA QUE, CONTUDO, DEVE ATENDER AO PRINCÍPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, CONSAGRADO PELA DOUTRINA
PÁTRIA -BLOQUEANDO-SE QUANTIA QUE NÃO COMPROMETA
O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DA EXECUTADA.

Agravo de Instrumento nº. 0024828-36.2015.8.19.0000

 

DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA POR BENS MÓVEIS DE 
ALTO VALOR

De modo a comprovar a sua boa-fé INFORMA A RÉ, QUE POSSUI DOIS BENS MÓVEIS DE
GRANDE VALOR QUE PODEM SUBSTITUIR A PENHORA DETERMINADA PELO JUÍZO.
CONFORME COMPROVAM AS NOTAS FISCAIS JÁ ANEXAS AOS AUTOS, A EMPRESA
MÁQUINAS LIVRE E DESEMBARAÇADAS, DENTRE AS QUAIS, UMA DELAS - QUE
ESTAMOS OFERECENDO COMO GARANTIA DO JUÍZO - AVALIADA EM R$ 140.000,00,[1]
QUE MESMO COM DESGASTE, COMPREENDE A INTEGRALIDADE DO DÉBITO
EXECUTADO SEM INVIABILIZAR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA EMPRESA.

Por certo, Excelência, em que pese ser difícil pensar em como a empresa consegue manter as
portas abertas mesmo diante da gravidade de seu quadro financeiro, cumpre esclarecer que todos os
esforços estão sendo empreendidos para que o negócio sobreviva a este momento de crise e volte a
crescer no futuro, permitindo que os débitos sejam aos poucos sanados, possivelmente através de um
plano de recuperação judicial, de modo que seja preservada a empresa que conta com mais de vinte anos
no mercado e garante o sustento de  70 funcionários.

Ocorre que, caso a decisão que deferiu a penhora seja mantida, o resultado poderá
significar o fechamento de suas portas, o que não beneficiará nem mesmo o exequente, já que sem
atividade será impossível auferir renda e o crédito necessariamente, só poderá ser satisfeito através
da penhora de bens.

Isto posto, requer a executada o recebimento da presente petição, determinando-se que as futuras
publicações sejam expedidas em nome do Dr. FREDERICK NELSON VITILIO LOPES OAB/RJ

 bem como, após análise151 820 e Dra. JULIANA LIMA BARROSO GUERRA OAB/RJ 150 869,
das razões aqui expostas que evidenciam ser impossível o cumprimento da decisão do juízo, que seja
deferida a substituição da penhora pecuniaria, pela penhora do bem, cuja descrição consta na nota
fiscal anexa, ressaltando que poderá a empresa oferecer outros bens em caso de insuficiência.

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2017.

 

Frederick Vitilio
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OAB/RJ 151 820

 

Juliana Guerra

OAB/RJ 150 869

[1] Nota anexa à exceção de pré-executividade. 
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a MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria do Trabalho no Município de Nova Iguaçu

-	 AtnPa*eVioIan*AIvarez. NOVA IGUAÇU/RJOEP265-4Z- Fane(22S155

ATA DE AUDIÊNCIA

Ao(s) 11 dias do mês de julho do ano de 2016, às 09h06minh, ria Sede da Procuradoria do
Trabalho da 1 4 Região, com a presença do Exmo. Sr.. Procurador do Trabalho, Dr. Renato Silva
Baptista, dêsignado para presidir o(a) Inquérito Civil n o 000398.2015.01.00415 -403, instaurado
em face de USITEC USINÀGEM DE PEÇAS MECÂNICAS LTDA compareceu o(a) Sr(a).
ANTONOIO BRItO MARTINS DUARTE, DETRAN-RJ 00040910199, FERNANDO DE BRITO
JORGE, DETRAN-RJ 00209758969, E SAMIR SOUZA DE OLIVEIRA, DETRAN-RJ
01113072288, na qualidade de sécios da investigada, acompanhado(a) pelo(a) Dr(a).
FREDERICK NELSON VITILIO LOPES, OAB/RJ 151.820.

Pelo Ministério Público do trabalho foi dito que a presente audiência foi designada para
propor a asinatura deum TAC.

Pela empresa foi dito que os salários já estão em dia e que todos os empregados estão
registrados, mas necessita de 129 dias para se adequar com relação ao 13 0 salário e férias.

Diante desse quadro, a empresa deverá comprovar a adequação com a juntada eletrônica
dos seguintes documentos:

1. Contracheque de todos os empregados datados e assinados do mês de novembro de 2016;

2: Contracheque de todos os empregadok datados e assinados que conste o pagamento do
adinatmento do 13 2 salário no mês de novembro de 2016;

3. Recibo de férias e aviso de férias devidamente datados e assinados de todos os empregados
que gozaram fériàs em 2016:

Nada mais havendo a acrescentar, é encerrada a presente ata, que foi pôr mim, Renato Silva
Baptista,	 , lavrada e por todos os presentes assinada.

RENATO SILVA BAPTISTA
Procurador do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226 
 EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

 EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 ID do mandado: dc26be2
 Destinatário: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi à Rua Tomás Fonseca, 
 nesta data, e CITEI Usitec Usinagem de Peças 584, Comendador Soares, Nova Iguaçu,

Mecânicas Ltda, na pessoa do Sr. Lucas da Silva Duarte, auxiliar administrativo, que tomou 
ciência do conteúdo do mandado, recebeu a contrafé e exarou o seu ciente.

Diante do exposto, recolho o presente mandado, aguardando orientações ulteriores por parte 
deste Douto Juízo.

Nova Iguaçu, 13 de dezembro de 2017.

Claudia Mattos F. P. Martins

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

 

TERMO DE RECOLHIMENTO

 

Nesta data, recolho o mandado à 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

 

 

NOVA IGUACU, 19 de Dezembro de 2017

CLAUDIA MATTOS FERREIRA PASQUALETTE MARTINS
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Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

DESPACHO PJe

 

Dê-se vista a União Federal (Fazenda Nacional) do resultado da diligência de ID 907a96d e da exceção
de pré-executividade de ID b0d63f9.

 

 

NOVA IGUACU, 6 de Fevereiro de 2018

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

CERTIDÃO PJe-JT

 

           Certifico que anexo aos presentes autos CERTIDÃO.

NOVA IGUAÇU, 16 de Abril de 2018

FABIO PEREIRA DA CONCEICAO SILVA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO PJe

 

Deixo por ora de apreciar a exceção de pré-executividade apresentada

pela ré para, considerando as alegações contidas na petição de ID b0d63f9, determinar a expedição de

mandado de penhora e avaliação a recair, preferencialmente, sobre o bem descrito em ID db2aa9a

(conforme indicado pela própria ré).

Com o retorno do mandado, voltem-me conclusos.

 

NOVA IGUAÇU, 7 de Janeiro de 2019

 

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19010711321744700000086441372
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
 EXECUÇÃO FISCAL (1116)CLASSE:

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
LTDA
26280-376 - RUA TOMAS FONSECA , 584 - COMENDADOR SOARES - NOVA IGUACU - 
RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E

 de tantos bens do(s) executado(s)    quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es)AVALIAÇÃO
abaixo indicado(s):

Total: R$ 79.230,93

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU ,8 de Fevereiro de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19020814224188600000088061641
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

CERTIDÃO PJe-JT

 

                  Certifico que, nesta data, solicitei junto à DIVAP-NI, a devolução do mandado retro, pois foi
confeccionado com equivoco em seu texto.

 

NOVA IGUACU, 8 de Fevereiro de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19020814310099800000088062770
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
 EXECUÇÃO FISCAL (1116)CLASSE:

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
LTDA
26280-376 - RUA TOMAS FONSECA , 584 - COMENDADOR SOARES - NOVA IGUACU - 
RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RIBEIRO SILVA da 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu, no uso de suas
atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E
AVALIAÇÃO,   de tantos bensa recair, preferencialmente, sobre o bem descrito em ID db2aa9a, ou
do(s) executado(s)    quanto bastem à garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):

 

Total: R$ 79.230,93

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

NOVA IGUACU ,8 de Fevereiro de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226 
 EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

 EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 ID do mandado: 7508e47
 Destinatário: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico e dou fé que , em atendimento ao requerido no id 887aba3, recolho o presente 
mandado aguardando orientações ulteriores por parte deste Douto Juízo.

Nova Iguaçu, 15 de março de 2019.

Claudia Mattos F. P. Martins

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

TERMO DE RECOLHIMENTO

 

Nesta data, recolho o mandado à 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu.

NOVA IGUACU, 29 de Março de 2019

CLAUDIA MATTOS FERREIRA PASQUALETTE MARTINS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19032916130777100000090759959
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226 
 EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

 EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 ID do mandado: 8cb9855
 Destinatário: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

CERTIDÃO POSITIVA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, nesta data, me dirigi à Rua Tomás 
 e após obedecidas as formalidades legais, Fonseca, 584, Comendador Soares, Nova Iguaçu

procedi à penhora e avaliação determinadas conforme auto em anexo.

Diante do exposto, recolho o presente mandado, aguardando orientações ulteriores por parte 
deste Douto Juízo.

Nova Iguaçu, 17 de abril de 2019.

Claudia Mattos F. P. Martins

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

TERMO DE RECOLHIMENTO

 

Nesta data, recolho o mandado à 6 ª Vara do trabalho de Nova Iguaçu.

NOVA IGUACU, 26 de Abril de 2019

CLAUDIA MATTOS FERREIRA PASQUALETTE MARTINS
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19042611591391400000092126554
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO PJe

 

Intime-se a parte autora para ciência da penhora de ID 50be4d5, devendo requerer o que for de seu 
interesse.

    

NOVA IGUAÇU, 10 de Junho de 2019

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814 - e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO PJe

 

Intime-se a parte autora para ciência da penhora de ID 50be4d5, devendo requerer o que for de seu 
interesse.

NOVA IGUAÇU, 10 de Junho de 2019

 

MARCELO RIBEIRO SILVA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

 

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19072513581886700000097329919
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FAZENDA NACIONAL, nos autos da ação em referência, por seu 
procurador abaixo assinado, vem a V. Exa., para requerer a designação de leilão, para a 
alienação judicial do (s) bem (ns) penhorado (s), indicando leiloeiro o Sr. Fábio Manoel 
Guimarães, Leiloeiro Público, Registro na Junta nº 136, com escritório na Rua 7 de Maio 
nº 241-Fundos, Centro CEP 24030-058, Niterói, Tel 0800-707-9272, pois não há 
parcelamento firmado pela executada, em nehuma das inscriç~ioes deste. 

 
 

             P. Deferimento. 
 

 
 
 

GILBERTO XAVIER RIBEIRO 
Procurador da Fazenda Nacional.                      
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

 

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

DESPACHO PJe-JT

 

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e, considerando-se, na
maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas Praças realizadas nesta Vara,

  determino a realização de Leilão, nomeando o Sr. Leonardo Schulmann, leiloeiro oficial, que
deverá ser intimado para que designe data para leilão, devendo observar a antecedência
mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de Leilão, observando
antecedência mínima de 20 dias.

 

 NOVA IGUACU , 12 de Agosto de 2019

 

ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

Juíza do Trabalho

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

Certifico que anexo email enviado ao Sr. Leiloeiro.

NOVA IGUACU/RJ, 26 de agosto de 2019.

MARCIA SILVA DOS SANTOS

Assessor
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LEONARDO SCHULMANN

LEILOEIRO PÚBLICO

Travessa do Paço nº   23 / 812 - 20010-170  RJ   

Tels: (021) 2532-1961 / 2532-1705 / 2532-1739

 

www.schulmannleiloes.com.br 

 

 

EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

 

 

 

 

 

 

                                       

            Processo nº 0101742-27.2017.5.01.0226 RTOrd

 

 

 

                                              LEONARDO SCHULMANN, Leiloeiro Público, indicado nos autos da REC
 em que  move em face de LAMAÇÃO TRABALHISTA UNIÃO FEDERAL(PGFN)   USITEC

 vem respeitosamente:USINAGEM DE PEÇAS MECÂNICAS LTDA,

 

SUGERIR

 

V. Exª  a data para Leilão do bem penhorado e avaliado: 

 

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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Dia 03(três) de dezembro de 2019, as 14 hs com término as 14:10hs (terça-feira)

1º Leilão, por valor de avaliação.

 

 

Dia 10(dez) de dezembro de 2019 as 14 hs com término as 14:10hs (terça-feira) -

2º Leilão pela melhor oferta.

 

 

 

Nestes Termos

Pede Deferimento

 

Rio de janeiro, 12 de setembro de 2019

 

 

Leonardo Schulmann

Leiloeiro Público
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EDITAL DE LEILÃO ELETRONICO

A DRA. NEILA COSTA DE MENDONÇA, JUIZA TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE
NOVA IGUAÇU/RJ, FAZ SABER, aos que do presente Edital de Leilão e Intimação com prazo de 20
dias virem ou dele tomarem conhecimento o devedor, na pessoa de seu Representante Legal, que será
levado a público o leilão, através do site do leiloeiro www.schulmannleiloes.com.br com início em 03 de
dezembro de 2019 as 14:00 horas com  término após 10 minutos consecutivos sem lance do início 14:10,
pelo preço R$ 170.000,00(cento e setenta mil reais) e se no Primeiro Leilão não houver licitante será
levado a público o leilão no mesmo endereço eletrônico indicado, a 2ª praça com início em 10 de
dezembro de 2019 as  14:00 horas com  término após 10 minutos consecutivos sem lance do início 14:10,
por 50% do valor da primeira praça que será de R$ 85.000,00(oitenta e cinco mil reais). Bens a serem
leiloados conforme o Auto de Penhora e avaliação fls. datado de 11 de junho de 2019, para a cobrança de
dívida de R$ 79.230,93(setenta e nove mil duzentos e trinta reais e noventa e três centavos) pelo
Leonardo Schulmann - Leiloeiro Público e/ou sua Preposta Glace di Napoli tel: (2532-1705), Email:
schulmann@schulmann.com.br.

Proc. 0101742-27.2017.5.01.0226 RTOrd - RTE: UNIÃO FEDERAL(PGFN) (sem advogado nos autos)
- RDO: USITEC USINAGEM DE PEÇAS MECÂNICAS LTDA(Adv. Frederick Nelson Vitilio
Lopes OAB/RJ 151820D) - BENS: 01(um) torno Schuttel SE16 nº 31-6, usado, reformado adquirido em
23/02/2001, em regular estado de conservação que avalio em R$ 170.000,00(cento e setenta mil reais). O
bem encontra-se na Rua Tomas Fonseca, nº 584 - Comendador Soares/Nova Iguaçu/RJ.

Condições da praça: Em caso de lance eletrônico positivo, o arrematante será informado pelo leiloeiro
através do e-mail cadastrado que foi vencedor do leilão. Confirmado o recebimento do e-mail, o próprio
ou representante legal, com procuração lavrada em cartório com firma reconhecida, deverá comparecer
no escritório do leiloeiro em até 48 horas, de posse da guia de depósito do valor integral arrematado mais
5% de comissão do leiloeiro, para lavrar o auto de leilão positivo e finalizar a venda. O não
comparecimento da parte interessada, para lavratura do auto, implicará na anulação da praça e multa
proporcional. E para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente Edital que será
publicado e afixado no local de costume, ficando o Executado intimado da Hasta Pública se não for
encontrado, suprindo assim, a exigência contida no inciso I do Art. 889 do CPC. Eu, SERGIO LUIZ
SILVA PINHEIRO, DIRETOR DE SECRETARIA, o fiz digitar e subscrevo. Rio de Janeiro/RJ, 28 de
outubro de 2019.

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

 

DESTINATÁRIO(S): UNIÃO FEDERAL (PGFN)

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da designação de Leilão
dos bens penhorados, nas seguintes datas: 1º leilão no dia 03/12/2019, às 14:00 h; e 2º leilão, no dia 10/12
/2019, às 14:00h, que serão realizados através site do leiloeiro: www.schulmannleiloes.com.br. 

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19102815401913300000103228175
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

 

DESTINATÁRIO(S): USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da designação de Leilão
dos bens penhorados, nas seguintes datas: 1º leilão no dia 03/12/2019, às 14:00 h; e 2º leilão, no dia 10/12
/2019, às 14:00h, que serão realizados através site do leiloeiro: www.schulmannleiloes.com.br. 

 

Em caso de dúvida, acesse a página:
http://www.trt1.jus.br/pje

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
Número do documento: 19102815401919600000103228176
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

CERTIDÃO PJe-JT

 

                  Certifico que, nesta data, procedi à notificação do Sr. Leiloeiro informando da publicação do 
Edital de Leilão.

 

NOVA IGUACU, 28 de Outubro de 2019

ROBSON DA ROCHA COSTA
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EXMO. SR. DR. JUIZ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FAZENDA NACIONAL, no feito supra, regularmente 
representada, vem a V. Exa., para dizer que está ciente do (a) despacho/decisão retro. 

 
 
 
P. Deferimento. 
 
 
 

 

 

GILBERTO XAVIER RIBEIRO 

Procurador da Fazenda Nacional. 
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 1 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
FAZENDA NACIONAL, nos autos da ação em referência, por seu procurador abaixo 
assinado, vem a V. Exa., para vem a V.Exa para REITERAR MANIFESTAÇÃO 
RETRO. 
 
 
 
 
P. Deferimento. 
 
 
 
 
 
 
GILBERTO XAVIER RIBEIRO 
Procurador da Fazenda Nacional. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO PJe

 

Aguarde-se o leilão já designado (edital em ID 6f00155).

Prazo de 30 dias.

     

NOVA IGUAÇU, 14 de Novembro de 2019

 

NEILA COSTA DE MENDONÇA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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LEONARDO SCHULMANN

LEILOEIRO PÚBLICO

Travessa do Paço nº   23 / 812 - 20010-170  RJ   

Tels: (021) 2532-1961 / 2532-1705 / 2532-1739

 

www.schulmannleiloes.com.br 

 

 

EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

 

 

 

 

 

 

                                       

            Processo nº 0101742-27.2017.5.01.0226 RTOrd

 

 

 

                                              LEONARDO SCHULMANN, Leiloeiro Público, indicado nos autos da REC
 em que  move em face de LAMAÇÃO TRABALHISTA UNIÃO FEDERAL(PGFN)   USITEC

 vem fazer juntada do auto de leilão negativoUSINAGEM DE PEÇAS MECÂNICAS LTDA, .

 

 

 

Nestes Termos

Faz juntada

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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Rio de janeiro, 10 de dezembro de 2019

 

 

Leonardo Schulmann

Leiloeiro Público
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª. VARA DO TRIBUNAL DE
TRABALHO DE NOVA IGUAÇU - RJ

 

 

 

PROCESSO 0101742.27.2017.5.01.0226.

 

 

 

 

FREDERICK NELSON VITILIO LOPES, OAB/RJ 151.820 e JULIANA LIMA BARROSO GUERRA,
OAB/RJ 150.869, na qualidade de procuradores da USITEC USINAGEM DE PEÇAS MECÂNICAS
LTDA, nos autos da presente ação e não mais desejando patrocinar a presente demanda, por motivos de
foro íntimo, vem respeitosamente à presença de V. Exa., RENUNCIAR AO MANDATO, requerendo
que se digne em determinar a notificação da empresa para que o mesmo constitua novo procurador.

 

Informam ainda que comunicou à empresa na pessoa dos seus representantes, conforme e-mail acostado.

 

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2020

 

 

 

 

Frederick Vitilio  Juliana Guerra                             

OAB/RJ 151.820  OAB/RJ 150.869                          
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https://mail.google.com/mail/u/0/#sent/QgrcJHrhsvQnBwHfkctNtjzBtKCvsTJRQgb 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu
ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

Rua Ataíde Pimenta de Moraes, 175, Centro, NOVA IGUACU - RJ - CEP: 26210-190
tel: (21) 26677814  -  e.mail: vt06.ni@trt1.jus.br

PROCESSO: 0101742-27.2017.5.01.0226 
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

 

DESPACHO PJe

 

Intime-se a União Federal para que ciência da petição do leiloeiro de ID 414c33e, devendo requerer o
que for de seu interesse, indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

   

NOVA IGUAÇU, 24 de Abril de 2020

 

NEILA COSTA DE MENDONÇA

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
dss
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU

ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

INTIMAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO(S): UNIÃO FEDERAL (PGFN)

 

Fica(m) o(s) destinatário(s) acima indicado(s) notificado(s) para ciência da petição do leiloeiro de

ID 414c33e, devendo requerer o que for de seu interesse, indicando meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

 

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/pje

NOVA IGUACU/RJ, 28 de abril de 2020.

 

ROBSON DA ROCHA COSTA

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226

 EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO

Intime-se a União Federal para que ciência da petição do leiloeiro de ID 414c33e, devendo

requerer o que for de seu interesse, indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se início a

contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 22 de janeiro de 2021.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57de75a proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a União Federal para que ciência da petição do leiloeiro de ID 414c33e, devendo

requerer o que for de seu interesse, indicando meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo de 30 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, dando-se início a

contagem do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

dss

NOVA IGUACU/RJ, 22 de janeiro de 2021.

 

NEILA COSTA DE MENDONCA

Juíza do Trabalho Titular
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
FEDERAL 
 

________________________________________________________________________ 

 

 

AO JUÍZ DO TRABALHO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUAÇU- RJ 

 

 

 

Processo nº: 0101742-27.2017.5.01.0226 

Exequente: UNIÃO- FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA 

 

 

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por sua procuradora que esta subscreve, vem 

requerer que seja dado prosseguimento à execução por meio da designação de segunda 

data para leilão do bem penhorado.. 

 

Espera deferimento. 

 

PRISCILA DE SOUZA BARRETTO 

Procuradora da Fazenda Nacional 

Número do processo: 0101742-27.2017.5.01.0226
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
6ª Vara do Trabalho de Nova Iguaçu

 ExFis 0101742-27.2017.5.01.0226
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN)
EXECUTADO: USITEC USINAGEM DE PECAS MECANICAS LTDA

DESPACHO PJe-JT

 

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado, preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 11 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2b2d6 proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

 

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado, preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.

dss

NOVA IGUACU/RJ, 11 de maio de 2022.

NEILA COSTA DE MENDONCA
Juíza do Trabalho Titular
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b2b2d6 proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

 

Visando dar efetividade às decisões desta Especializada e,
considerando-se, na maioria das vezes, a diminuta presença de arrematantes nas
Praças realizadas nesta Vara, determino a realização de Leilão, Nomeio para funcionar
no presente feito o Leiloeiro Oficial IGOR DE MIRANDA CARVALHO, Jucerja nº: 242, para
realizar o leilão do bem avaliado, preferencialmente através da internet. 

Intime-se o Sr. Leiloeiro, através do e-mail
CONTATO@MIRANDACARVALHOLEILOES.COM.BR, informando o número do processo e
e desta Vara do Trabalho; para que designe data para leilão, devendo observar a
antecedência mínima de 60 dias para a data prevista do leilão, a ser designado por este
juízo.

Vindo a data, providencie a Secretaria a publicação do edital de
Leilão, observando antecedência mínima de 20 dias.
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NOVA IGUACU/RJ, 11 de maio de 2022.
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